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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n.o 2025.03.í 1.1

1A PArtE: PREÂMBULO

DA

31lN O DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de ma às í6:00 horas.

3.2. FIM DO ACOLH IMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA 1 de abril de 2025 às 09:00

horas
ãã.-árrrnÊructn DE TEMpO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será

observado o horário de Brasilia/DF.

3.4. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito

horas) a contar da respectiva data.

5q

A PREFETTURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ/CE, por intermédio do(s) ordenado(es) de Despesas das

Secretarias ao final relacionadas, torna(m) público, para conhecimento dos intereslldos, q.ue no dia e

hora abaixo indicados será realizada liciiaçã0, na modalidade PREGÃO ELETRÔNlco, do tipo MENOR

PRECO (pOR LOTE). que será regida pela Lei n.o 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos

da Lercompbmenta, n' 123, Oel+ Oe dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas

neste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Municipio, através do Site

https ://www.comprasqu ixelo.com.br

2A PAÉE: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO
L1.,q presrnte licitação tem por objeto a Contratação de empresa/pessoa fisica para prestação de

serviços na locação dã veículos, destínados ao atendlmento das necessidades das diversas secretarias

do Município de Quixelô/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital'

z.o oo lCeSsO RO eotrru. oO uOcll or RrRuzqÇÃO e oA COltouCÃO 0o cenrame

Zf rc presente eOital está disponivel gratuitamente nos sitios eletrônicos:

https //www.comprasqu ixelo.com.br

https //municipios'licitacoes.tce.ce.gov.br
https://pncp.gov.br
https //www. q u ixelo.ce. gov' b r/

2.2. O certame será realiádo no endereço eletrÔnico: https://www.comprasquixelo'com.b[,

2.3. Os trâmites deste certame licitatorio ierão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente

com sua equipe de aPoio.

rço de 2025
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4.0 DA SEDE DA ENTIDADE

**"'"* ls § §***
PONSÁVEL PELA LICITACÂO

4.1 . A Prefeitura Municipal de Quixelô, por intermédio do Setor de Licitações que está localizada na Rua

Pedro Gomes de Araújo, S/N, Bairro Centro, Quixelô/CE, CEP. 63.515 - 000.

5 0 pos REcuRsos oRÇAMENTARIoS
5.1. As despesas do futuro contrato correrão porconta de recursos oriundos, previstos nas seguintes

mentárias:

6.0 DA PARTICIPAÇÂO. pO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAçÂO

6.1 . Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras

do Município de Quixelô/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n.0 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 15.464.26310001-29).

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrÔnico constante no subitem 2.2,

deste edital.

6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acêsso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

empresa associada (mencionada no item 6.1) pelo telefone (81) 3877.í397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias

(sociedades em nomê coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e

de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas

neste País, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que

satisfaçam todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio,

idônea cuja natureza seja compativel com o objeto licitado;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as

seguintes exigências:

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada

consorciado e, para eíeito de habilitação econômico-Íinanceira, o somatÓrio dos valores de cada

consorciado;

6.4.2Paraparticipantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido

de licitante individual para Íins de habilitação econômico-Íinanceira;

6.4.3 C acróscinno previsto no item anterior não se aplica aos consÓrcios compostos, em sua totalidade,

de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato,

promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso pÚblico ou particular de

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
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04j22.0029.2.004, 0000
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3.3.90.36,00/3.3.90.39.0006 01 08j22.0029.2.06 2. 0000
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I
I

i

I

i

I



J
/

l/

6.4.S A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão contratante e

deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os

mesmos quantitativos para efeito de lrabilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação

econômico-financeira apresentados pela empresa substituida, paru Íins de habilitação do consÓrcio no

processo licitatório que originou o contrato.

b.S, Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art.34, da LeiFederaln.o 11'48812007, como critério de

desempate, pràferência de contrataçã0, o previsto na LeiComplementar n" 123/2006, em seu Capitulo

v - Do ACESSO AOS MERCADOSI OnS nOUtslÇÔES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de

Compras do Municipio (Sistema GM Tecnologia) no site hltI§://www.comprasquixelo.com.br, o

exercício da preferência prevista na Lei complementar n" 12312006.

ô.7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.8. Não poderão disputar esta licitação:

6.8.1 . Aqüeb que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

6.g.2. Autor do anteprojeto, do projeto Úásico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou Juridica;

ô.g.3. Empresa, isoiadâmente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirrgente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado;
6.g.4. pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.g.5. Aquele que manienha vinculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou ãtue na fiscálização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro

ou pareÁte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6. fmpresas controiadoras, contioladas ou coligadas, nos termos da Lei n.o 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.g.7. pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmentâ, com trànsito em jü§ado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

ô.g.g. Não poOera párticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lein.0 14.133,de2021.

d.s. o impeoimento de que trata o iiem 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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6.10.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaque
se referem os itens 6.8.2 á 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contrataçã0, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade,

O. t t. fqüiparam-se aoó autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

6.12. Ave'dação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçâo

na qualidade âe integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante

de empresa que preste assessoria técnica'

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA lNlClAL

7.1.ocadastramentoo@loconerápormeiodechavedeacessoesenha,
obtidas junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia thttps:/t ítnr.comprasq )'

7.1.1. óom reíação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na

ptataforma, com a Oesfrãõ Oo oOleto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário

Isu'n-eecioos para abertuà da sessâo pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial

como arquivo digitalizado em anexo.
nicial,pormeiodaplataÍormadigital,deveráserinÍormado

necessariamente o seg uinte:

a) lndicação em cada"lote da especiÍicagiggo objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o

dísposto no ANEXO I - TERMo'DE REÉERÊNC|A deste Edital, para que seja preservado o sigilo do

proponente;

b1 er.ço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas

decimais;
ày eruro de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação;

7.3. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)

que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que

trata o artigo 34 da Lei n.o 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio

de funcionálidade disponivel no sistema eletrônico do site https://www.comprasquixelo.com.br.

7.4. lncumbir.á ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negÓcios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica

(https://www.comprasquixelo.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.b. Os licitantes somente pod'erão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e

horário de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pÚblica

(em conformidade com o disposto no Art. i8, 5 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022 clc

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n;213212021)'

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá apÓs a fase de envio de lances.

6e
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7.7. Será vedada a identificação do licitantel'*'"'""-Â 
H O § "-."'-''"

7.g. Serão Cispcnibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, apÓs a fase de envio de lances.

7.g. Nos valores propostos-estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tribuiários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos itens/prestação de serviç0.

7.10. Os preços, tanio na- proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabiiidaáe do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

a.O. Ol RAeRTURA e CLASSITICRÇÃO olS pnOpOSrRS tlllCtllS
g.1, Abertas as propostas iniciais, o1a1 pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a

aceitabilidade das mesmas. Caso ocoria'aiguúa desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

g.ã. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores

unitários e globais.
g.3. O sistãma ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente

estas participarão da etapa de lances'
g.4. Na elaboração da pioposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado

Anexo I - TERúo oe ireirnÊNCh presente nos autos do processo em epígrafe, entretanto, na fase

de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela

Administração e, caso o lote cotado sela càmpostode itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou

inferior aos limites previstos para cada item no Termo de ReÍerência.

g.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao

Anexo I - Termo de Referência.
g.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem

atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

g.6. A não desclassifióação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário'

levado a efeito na fase de aceitaçã0.
g.7. O sistema disponibilizará óampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os

licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

@cioàetapacompetitivanohorárioprevstonosubitem3'3,quando,então,
os licitaátes ioderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema eletrônico.
g.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito

de lances, será considerado o valor global do respectivo lote'

g.2.1. Na fase de lances, o lance fiúldeverá atingir preço em conÍormidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dositens, quando for o caso. Caso não sejam realizados

envios de lances, o licitanie quelotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual

ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.
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g.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu Último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

g.2.3. Não serão aceitos dôis ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
g.ã.+. SO poderá haver jmpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
g.3. Durante a sessão pública àe disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.
g.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o

sistema poderá permanecer acessivel a recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando

possível, sem prejuizos dos atos realizados.

b.+.t. euanOo a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)

horas apos a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação'

g.4.2. Caberá ao licitanie à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio

licitante.
g.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art.

b6, da Lei Federal n.o 14.133120i1, do Art. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME

n.o 7312022, observados os seguintes termos:

g.5.1 . A etapa iniciai de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos'

g.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente

dos lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez)minutos, aleatoriamente determinado, a recepção

de lances será automaticamente encerrada.
g.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até í0 mlnutos), o sistema

abrirá a oportunidaàe para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores

até 10% (dez por cento) superior àquela possam oÍertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco)

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo'

s.s-:.t. ruo procedimãnto de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu Último lance

da etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
g.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item I5 3, os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão

oferecer um lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

b.5.S. En..rrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 2o do art.22,da lnstrução Normativa SEGES/ME n'o 7312022'

g,5.6. Definido o resultádo do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas

com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n'' 14.13312021'

g.6. npós a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com o! valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
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aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.o 12312006, regulamentada pelo

Decreto n.o 8538/2015.
g.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão

consideradas empataáas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou

EPP.
g.g. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados oelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto'

g.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhorclassiÍicada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele

intervalo de b% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no item anterior.
g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

g.11. Em caso de.rpri. entre duas ou mais propostas, apÓs encerradas todas as etapas transcritas

acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n'o 14.133, de 2021'

ro.O Ol neCOCnCÃO ol pnOpOSte e 0O tlCltlrute mRrURrRHrc
10'1.Encerradaaeta@dasessãopública,o(a)Pregoeiro(a)poderá
negociarcondiçÕes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n'o

14.133t2021.
10.2. Na hipotese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataçã0, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, apos definido o resultado do

juigarneÁto, nos termós do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022'

iOla. n negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.
10.4. euando o primeiro colocado, mesmo apos a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0, a negociação poderá ser feita

com os d'emais licitantes classificádos, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de

classificação estabelecida no § 2o do art.22,0u, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão

utilizados os critérios de deseirpate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o

7312022.

10.5. Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo

esta ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.

10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2.(duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, apos a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

neãessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

ró.i. Élá.úrúoo ao(a) pregoei'ro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

frrndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'
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10.8. A não apresentação da proposta de preços Íinal, exclusivamente por meio do sistema, no sítio

eletrônico https://www.comprasquixelo.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n.0

14.13312021.

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11.0 pA APRESENTACÃO E p0 JULGAMENTO pA(S) PRoPOSTA(S) pE PREÇOS FINALflS)

1 1 .1 . A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor

lance, nos termos do Anexo ll . Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do

licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações

técnicas, quantitativos, devendo ser devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e quando se

tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)" e demais informações relativas ao

prod uto/se rviço ofertado.

1í.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da

mesma, no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos

termos do Artigo 58 da Lei Federal no 14.13312021.

11.2.1. Caso a licitante arremate mais de um lote, entende-se por valor "Estimado da Contratação" a

soma dos valores estimados de todos os lotes por ele vencidos.

11.2.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no Pais

pelo Banco Centraldo Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.2.3. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante)a serfeito em nome da PreÍeitura Municipalde

Quixelô, Conta Corrente no 120.584-6, Agência n" 122-8 - Banco do Brasil, sendo que depósitos

efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0.

11.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá Íazer a comprovação da

apólice ou de documento hábilexpedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta)

dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

11.2.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o

documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Quixelô.
. Objeto: Garantia de proposta de preços finalireadequada do PREGÃO ELETRÔNICO n0 2025.03.1 1.1.

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contrataçã0.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

1 1 .3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
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assinatura Cc ccntrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.

11.4. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a

não apresentação dos documentos para a contratação'

11.S. O licitanie não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no

respectivo lote.

1 1.ô. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

11.7. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.g. No caso dã licitantá ser cooperativa que executará (entregará) o ob.ieto da licitação através de

empregados, a mesma gozarâ dos privilegios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

.oop.átirur, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se a0 mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

t tlg. RpOs'a apresentaçao Oa proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçÕes de possiveis

sançÕes administrativas, observado o devido processo legal.

11.10. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veriÍicará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro tugaiaienOe às condiçoes de participação no certame, conÍorme previsto no art.

14 da Lei no 14.133/2021,'especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contrataçã0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
nj caoasiro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

Únião (https.//www.portaldatransparencia.qov,br/sancoes/ceis); e

c)cadffiÉunidas-CNEP,mantidopelaControladoria-GeraldaUnião
(https:llwww. poftaldatransparencia.qov.bísancoes/cnep).

it.t t. n consulta aos cadastros será rea[zada em nome da empresa licitante e de seu socio majoritário.

1 1 .12. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição

de participaçã0.

11.13. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o

procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
'11.14. paraju[ámãnto das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇ0, observado o

estabelecido nai condiçOes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contrataçã0, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as

propostas que:

11.14.L Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

11.14.2. Nãc obcdecerem às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

11.14.3. Apresentarem preços maniÍestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a contratação;

11.j4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.14.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou sêus anexos,

desde que insanável.

1j.14.6i. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0,

independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores

constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica.

ó')
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1i.1S. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50%

(cinquenta por centol Uo ralor orçaao pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa

SEGES/ME no7312022.

11.16. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência

çln/2) prsgsqiro(a), que venha a comprovar:

t t.to.t. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.16,2,lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta'

11.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da ProPosta.
I t .1b. toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

11.1g. Se a proposta dó menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará. a proposta

subsequente,' observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim

,u..rsirrr.nte, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HAB

12.1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

12.1.í - Pessoa Jurídica:

ót
I

- Habilitação Jurídica:
12lll-qto corlstituttro, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na

Jurtta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades

por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
'12.j.1.2.Registro 

comercial e seus aditivos, no cáso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

12.1 .1.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
12.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
j2.1.j.S.Comprovaçáo de compromisso público ou particularde constituição de consorcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação

da empresa lÍder, que será responsável poi sua representação perante a Administração e apresentar

declaração formal de responsaüilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consorcio,

devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

- Qualificacão Técnica:

i 2 1 t6rcomprovação ãe aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quant:Cades e prazcs com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

j2.j,1,6.1 Em sede Oe áÍigência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendo-afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

pR§FElTUnÀ â
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- Habilitacôes Fiscal. Social e Trabalhista:

t2l.l.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

12,1.j,8 Prova de inscriçao no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitánte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.1 .9, Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

.10. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

.11. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

€1
12.1

12.1

12.1

12. Provade regularidade relativa à Seguridade Social;

13. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

12.1.i.i4. Piova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.1.j.15. Declaração de que não possuiem seú quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição Oe aprenOiia partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art' 7o da

Constituição Federal;

- Habilitacão Econômico'financeira:
straçâoderesultadodeexercícioedemaisdemonstraçõescontábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.1.1.16.j A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituÍdas há menos de dois anos;

12.1.j.11. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- Declaragóes:
12l1lBneclaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos diieitos trâbalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

inÍralegais, nas convençÕes coletivas de trabatno e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega Cas propostas;
j1.j .1.1ó. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

12.1.1.20. Declaração de que atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei,

12.1.2 - Pessoa Física:

- Habilitação Jurídica:
12.1,2.1. Cédula de ldentidade.

12.1.2.2. Comprovante de endereç0, devidamente atualizado (expedido até 03 meses)

- Qualificação Técnica:

12J 23 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com'o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

12.1.2.3.150is) casó(s) de atestado(s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser

apresentado com firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento

dc iduntificação cio signatário para confrontação da assinatura;
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- Reqularidade Fiscal e Trabalhista:

12.1.2.4. Prova de lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

12.1.2.5. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

12J.2.6. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

12.1 .2.7 . Prova de regularidade fiscal para à Fazenda Federal;

j2.j.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST

- Declarações:
1nzg, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos áireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas n0rmas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das ProPostas;
12.1.2.1ó Declaração de que atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

inforrnações prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no prÓprio documento, da mesma

Íorma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

1nóveniay dias, contados da data da iealização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

12.2.1. Fica-m eicluídos O"a valiàade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema GM

Tecnologia, no sítio eletrônico hüps//untw.comprasquixelo.com.br, em formato digital, os

documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do

sistema eletrônico, no prazo de f (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situaçÕes

elencadas no § 30 do art. 29, Oa tnstruçao Uormativa SEGES/ME N.0 73, de 30 de setembro de2022.

12.4. Oslicitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar n.o 1 23/2006.

12.5. Anão apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio

do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico https://www.comprasquixelo.com.br, dentro do prazo

estipulado no item 12.3, aisim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados

acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante

subsequente, e assim sucessiv-arnente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção

prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n.o 14.13312021.

ra.O olSpOStcôes Soane R mLrcRÇÃO oR Lel COtúpteMeNrlR tzgtzoOo

scaletrabalhistadamicroempresa,daempresade
pequeno porte ou da óooperativa que ie enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.o 'l 1.48812007 

'

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), paru a

regularizaião do(s) documento(s)+oOenOo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispÕe

a Lei Complementar n.o 123/2006.
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13.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará

na decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a)

convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

r+. oos peoroos oe escmRrclmeruros e oR llrtpuGNAÇÂo Do ATo CoNV0cAToRlo
ferentesaopresenteproceSSolicitatoriodeverãoserenviados

ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,

exàlusivaúente por meio eletrônrc,o, no endereço cplquixelo@gmail.com, informando o número deste

pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma https//wtrrnru.comprasquixelo.com.br.

i+.ã. no, p.ãido. de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiflcar (CNPJ'

Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para

pessoa física) e disponibilizaias informaçóes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestadôs pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela

plataforma eletrÔnica aos interessados'

i+.+. nte 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar olresente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico' no

rri.i.p cpiqulxelo@gmail.com, informando o número deste pregão e o orgão interessado ou por

meio da plataforma https://www.comprasquixelo.com.br.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através

da plataforma eletrônica.

t+.b. Rs respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se

dele Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será deÍinida e publicada nova data para

realização do certame, óbservado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

t+.8. úao serão conhecidas as impugnações apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

t+.g. ns impugnaçoes e os pádidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste

certame.
14.g.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcionale deverá ser motivada

nos autos do presente Processo.
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo oà aie 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
ojulgamentodaspropostas,àhabilitaçãoouinabilitaçãode

licitantes, à anuláção ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n.o 14.133, de

2021.
1S.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo proprio do siltema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razoes por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, através da plataforma

https ://www.com prasq uixelo.com. br.
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15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentarcontrarrazões dentro de igual

prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

tí.+. n ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na

preclusão desse direito e o procásso poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

1S.S. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
1S.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderarsuãdecisão no prazode 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso paruaautoridade superior, aqualdeverá proferir sua decisão no prazo de '10 (dez)dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados

através da plataÍorma httpsJ/www.comprasquixelo.com'br'

í6. pAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES

a,nostermosdalei,olicitanteque,comdoloouculpa.

16.1.,1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

iS.l.Z.Salvc ern deconência àe tato!uperveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a; ruao enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,

c1 reoir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do edital;

t'O.t.g. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa,aa contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de

preçg, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'rc.i.q.Apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16,1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se d-e modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

cj Apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

lAl.l . Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.0 12.846, de 2013.
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16.2. Com fulcro na Lein.o 14.133,de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3.lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

apiicou a penaliciacie

16.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

1 6.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes

dos órgãos de controle.

16.4. À mufia será recolhida em percentual de 0,5% a30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1O.4.1.Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

16.4.2.Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.4,16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa seráde 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

16.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1Â 6. Na aplicaçãorla sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâ0.

16.7. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsávelem decorrência das

infraçoes administratrvas relacionadas nos itens 16.1 .1,16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a

impoiiçao de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4,16,1.5, 16.1.6, 16.1.7 e

16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16,1.1, 1ô.1 .2 e 16.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lein.o 14.13312021.

1ô.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

16.1.3.1., caracterizará o descumprimento totalda obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.0 73, de 2022.
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16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitare contratare

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabiÍzação a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes Íros seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

o lic1ante ou o adjudicatârio para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar aS provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)dias úteis da aplicação das sançôes de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dedeclaração de

inidoneidade para iicitar ou ôontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

16.14. A aplicação das sanções previstas neste editalnão exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. pA ApJuplcAcÃo E DA HOMOLOGAÇÂO

17.1.Anteriormenteà@a(s)empresa(s)vencedora(s)será(ão)convocada(s)
para, no prazo de até 3 (três) dias, apresenta(em) os documentos_ a seguir relacionados:

i7.2. Quanto a entrega de documentos dos veículos para fins de contratação:

17.2.1 - Os licitantes deverão observar as características mínimas dos veículos que serão explicitadas

no Termo de referência.

17.2.2 - O(s) licitante(s) vencedor(es) terão o prazo de 03 (hês) dias, em local estabelecido pela

Secretaria Contratante, para apresentação de disponibilidade do(s) veículo(s) em conformidade com a

legislação vigente e pertinente (Codigoie Trânsito Brasileiro - CTB), bem como em perÍeito estado de

uic, tendo e-m vista,'as necessidadeõ diárias da Secretaria/Fundo Contratante, mediante apresentação

dos seg uintes documentos:

a) Com-provação de possuir a posse do(s) veículo(s) apresentado(s) por meio de Relação Explicita destes

pntamànte uà cntü (Certificado de Registro de Licenciamento de Veiculo) ou documento comprobatório
'náOit 

OeviOamente atualizado e quitado perante o órgão de trânsito para o exercício vigente, sob pena

de serem aplicadas as sansões cabíveis em virtude do p§uizo causado pela não conclusão do processo,

sendo considerada a não apresentaçã0, como recusa por parte da empresa vencedora em proceder com

a assinatura do instrumento contratúal, podendo ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem

de classificaçã0, para a apresentação dos referidos documentos'

17.3 -A nãoapresentaçáo da comprovação mencionada no item anterior, no prazo estabelecido pela

Secretaria Contratante, deverá implicar na desclassificação da proposta.

17.4 - O prazo acima deÍinido poderá ser prorrogado por igual perlodo, desde que solicitado por escrito

durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administraçã0.
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17.5 - Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o

procedimento, observado o disposto no art.71, da Lein.o 14.133, de2021.

17.ô - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões àe interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

17 .7 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento

e as ocorrências relevantes.

18. pA CONTRATAÇÃO
A adludbatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado

durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçÕes por ele aisumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente

licitaçã0.
1g.3. Será Íacultadc à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes

propostas pelo licitante vencedor.

ig.+. Irl. i",ipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

lB.4.i.Adjudicaie celebrar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

1g.S. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento totalda obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgâo ou entidade licitante.

i A.b. t . A regra transcrità acima nâo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4.1.

18.6. Será Íacultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contratação

de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios

estabelecidos nos itens acima.

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no editalsem convocação para a contrataçã0,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. para a Contratação do objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s)vencedora(s), a tÍtulo

de garantia contratuaÍcorrespóndente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

moãalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133t2021,àescolha da licitante vencedora.
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a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sístemá centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;
.í triç, báncária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no Pais

pelo Banco Centraldo Brasil.

iA.g. e11 se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito,

Conta Corrente no 120.584'6, Agência n" 122'8 'Banco do Brasil

18.10. Se a opção de garantia Íor pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;

bf a apolice deverá indicar o Municipio de Quixelô, Estado do Ceará, como beneficiário;

cÍ naó será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Quixelô,

Estado do Ceará.

18.1 1 . Se a opçâo for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao período de vigência do contrato;

b1 
'expressa 

aÍirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de

CÍuixelô, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o aÍiançado não cumpra

suas obrigações;

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do

Código Civil Brasileiro;

d) clãusula que assegure a atualização do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

1'g.12. Agaiantia prãstada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do

contrato, ão prrro de 30 (triÀta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que

os serviços foram realizados a contento.

1S.13. S; o valor da garantia Íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçôes, inclusive indenização

a terceiros, a contratada se obriga afazer a iespectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogávelde

10 (dez) dias, a contar da data d, qre for notificada pelo Municipio de QuixelÔ, Estado do Ceará.

tg.i+. se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga aÍazer a complementação da

gàrantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.

i8.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipÓteses:

I - o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll - outras hipÓteses previstas no edital de licitaçã0.

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada

1g.17. O futuro contrato terá vigência de í2 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura'

podendo ser prorrogado na Íorõa dos artigos t06 e to7 da Lei n" 14.133t2021 e as condições contratuais

estão definidas no Ànexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital'

19. DAS DI§POSIÇÔES GERAIS

1g.1 . O Edital e sers ane*oiãstão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Conkataçoes Públicas

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

ig.Z. Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

PR€FEITI RÂ irr

0úixrlo Pru Cuidar
deUocê

r
t:x

'
*



ffi

K
WWffi&ffi§*%N

**â t{ s §-
19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editalexcluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão

os dias de vencimento.

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;

19.5. Esta licitaçâo não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente

revogáJa por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de

terceiros, med iante decisão devidamente fu ndamentada;

19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçâ0, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

1g.7. Ás normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

1g.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçâo pertinente;

1g.g. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatÓrio;

1g.10. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

tb.tt. CaUerá ao iicitante acompanharas operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo

ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão;

1g.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste editale/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçÕes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇAO;

19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

ig.t4. toOas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "Sala Virtual" onde estará acontecendO o certame;

ig.tS. fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregão

já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou mÓvel, como

forma de garantir a lisura do certame;

1g.16. O fãro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o

da Comarca de Quixelô, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

t?
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Quixelô/CE, 11 de março de 2025. 

Ana Larissa Carvalho de Oliviera 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Tiago A 
Ordenadorde spesas 

Gabinete do Prefeito 

UUIACLU 

= ANOS = 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

llderlucia Când o de Oliveira Gonçalves 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1 . DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa/pessoa física para prestação de serviços na locação de veículos,

destinados ao atend imento das necessidades das diversas secretarias do Município de Quixelô/CE.

2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRITÉR|o DE JULGAMENTO

2.1 - Para
sua forma

a aquisição deste

ELETRONICA, a q
objeto será adotada a modalidad e de licitação denominada PRE ,em

ual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes

da Lei Federal no 14.133/2021, ao que determina a Lei complementar n" 12312006, Lei ComPlementar

n' 147 t2014 e outras normas aplicáveis à espécie'

2.2 - para o julgamentó das'propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTH,

oi.rservando todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos.

2.3 - Aproposta final para Àao poderá conter item/ns com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s) pela

administraçã0, sob pena de desclassificaÇão' v9

3 . JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO

3 1 - A contratação de serviços na locação de veículos, se faz necessária para garantir a eficiência e a

ag ilidade no atendimento das demandas das diversas secretarias do Municipio de Quixelô/CE'

3.1.1 - Locaçâo Para o gabinete do Prefeito: se mostra de caráter importantissimo na busca de

melhorias para a PoPulação As demandas administrativas dos gestores requerem na maioria das vezes,

reuniões, visitas e Presença nas comunidades e fora delas. Com isso, a se faz necessária a

disponibilização de veiculos para a unidade gestora'

3.1.2 - Locação para a secretaria de saúde: uma necessidade evidente quanto ao transporte de

servidores e áquipes multidisciplinares para trabalhos inerentes à Secretaria, como o envio de exames

coletados e encaminhados para o LaboratÓrio.

3.1.3 - Locação para o i{ospital Municipal: Se mostra de caráter importantissimo no suporte e

atendimento aôs pácientes debiiitados que náo podem se deslocar até as unidades de saÚde e transporte

rte pacientes em Tratamento Fora do óomicílio (TFD), para centros médicos especializados em outros

municípios e que na maioria das vezes estão em condiçoes especiais ou sensíveis, os quais necessitam

de atendimento como consultas, examês, internamenio e altas (sem necessidade de ser ambulância)

necessitando de locomoção com conforto e dignidade durante o trajeto.

3.1.4 - Locação para a iecretaria de assistência social:os veículos devem serdisponibilizados para

ó transporte ãe beneficiários dos programas sociais, bem como para o deslocamento de equipes técnicas

e colaboradores para açÕes e evenios promovidos pela secretaria em prol da população vulnerável e

que atuam diretamente na execução das políticas sociais'

3.1 .5 - Locação para a secretaría de educação: necessita de veiculos para transporte de funcionários

e colaboradores do quadro educacional para atividades extracurriculares, reuniões
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pedagógicas e caoacitaçôes que são fundamentais para melhoria e desenvoltura do ensino' A

disponibilização adequada, trará maior Segurança, conforto e bem-estar.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4.1 - 0 objeto a ser contratado é tecn icamente viáve sua divisão em grupos/lotes, sendo que o

parce lamento da solução é mais satisfato rio do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a

qualidade na execução dos serviços, haja vista que o gerenciamento é completamente possivel,

ressaltando que vislumbra-se a efetividade de nível de controle pela administração na execução desta

contrataçã0, cumPri mento das obrigações contratuais e a observância de prazos com a concentração da

responsabilidade do fornecimento e garantia dos resultados

4.2 -É. importante ressaltar que a divisão do objeto da licitação deve ser Íeita de forma coerente e que

permita o fornecimento de forma eÍiciente, bem como observar a legislação e normas vigentes

relacionadas a licitações e contratos, para garantir a legalidade e a transParên cia do processo, tendo em

vista ainda que o Parce lamento ampliará a comPetitivid ade pela natureza dos itens pretendidos

4.3 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em 'LOTES'em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos

produtos/serviços, observando-se, inclusive as reg ras mercadológicas para a aquisição dos

produtos/serviços, 0e modo a não prejud icar a Pregão entre os participantes, mantendo a competitividade

5. DA ESPECIFICAçÃO, QUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

necessária à disPuta.

4.4 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um numero

muito granâe de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que diÍicultaria a_coordenação

das at]vidades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para

fiscalizar e acompanhar'um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de

julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na

seiretnança dos produtós/serviços uniflcados em seus respectivos lotes, assim como a divisão em um

maior número de iotes possiveis, o que assegura uma maior amplitude na Pregão e uma maior segurança

e exatidão no fomecimento dos produtos, õs quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçãg, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se,

de tal forma, atrasos na execuçã0, fornecimentos parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução

de continuidade nas funções piimordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade

dos produtos/serviços imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens

componentes do resPectivo lote.

+.S - tto que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

inrtivirtrralizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o

contrato Íinal, uma u., qú. os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto

em tela, há um grande ganho para a Administraçáo na economia de escala, tendo em vista que implicaria

em aumento Oé quanitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela

Administraçã0.

g0
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S.1 - A(s) empresa(s) a se(em) contratada(s), deverá(ão) executaros serviços conforme descrição e

valores máximos especificados na planilha abaixo:

LOTE 01 - CARRO TIPO UTILITÁRIO
Valor Total

Item Especificação Unid. Valor unitário

I

t
nnt ocaçãn de 1 (um) veiculo tipo utilitário (fechada), ano

a 2024, nas cores preta, prata ou branca,

a diesel, lração 4x4 e reduzida,

de no minimo 4 (quatro)velocidades, mír

2.755 cilindradas, potência minima de 204 cu,

direção hidráulica ou elétrica, MÊS

ultimidia, capacidade para 7 passageiros, Películas

regulamentação da Legislação de Trânsito

e travas elétricas, estribos e airbag; combustivel

preventiva e corretiva e motorista Por Parte

total conta da Contratada.

002 de 2 (dois) veículo tipo utilitário (fechada),

inferior a 2021, nas cores preta, Prata ou branca,

1.8, álcool/gasolina, transmissão automática de

ínimo 4 (quatro)velocidad es, mínimo de 1

potência minima de 111 cv, ar

ireção hidráulica ou elétrica, central multim

para 7 passageiros, combustível,

e corretiva e motorista Por conta

NTRATANTE, quilometragem livre. Seguro total

da Contratada.

LOTE 02 - CARRO TIPO PICKUP

MÊS

002 de 02 (dois) veÍculos tipo pickuP, ano não

2012, nas cores Preta, prata ou branca, com motor 3.0

transmissão manual de no mínimo

uatro)velocidades, mínimo de 2.982

mínima de 171 cu, ar condicionado,
MÊS

ou elétrica, central multimídia, capacidade

da Contratada.

2 R$ 18.666,67

12 R$ 10.700,00

12 R$ 21.566,67

R$ 224.000,04

Valor Total

R$ 128.400,00

Prn Cuidar
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MÊS

VALOR TOTAL Rg 478. e setenta e oito mil e oitoatrocentos

Valor unitárioUnid Qtde.Item
de 01 veiculo para transPorte

ano não inferior a 2024, com 04 portas,

a 1332 cilindradas, bicombustível

ustível, manutenção preventiva e corretiva

por conta da CONTRATANTE, qu

de passageiros

para 05 pessoas, potência minima 107cv,

uro total conta da ConÍatada.

001

VALOR TOTAL
centavos387 erearsduzentossete mileoitentae

iitiixElô ffi

I

fi1 R$ 2'1.106,67 R$ 254.000,04

I

Qtde.

d passageiros mais o motorista, combustível, manutenção

l;ã;;;ii; ; *i"tirã e motorista por conta df
CONTRATANTE, quilometragem livre. Seguro total por

R$ 258.800,04
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LOTE 03 - CARRO TIPO PASSEIO
Unid Valor unitário Valor Total

001

R$ 39.333,33 R$ 471.999,96

TOTAL e mil novecentos e e nove reais e noventa e seis

5.2 - Os objetos a serem contratados possuem padrÕes de desempenho e características gerais e

êspecíficas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da

modalidade pregã0, na sua forma eletrônica. Para eÍeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico,

o critério adotado deverá ser "menor preço".

5.3 - O custo estimado total da contraiação é de R$ í.337.200,08 (um milhão trezentos e trinta e sete

mil duzentos reais e oito centavos) cónforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados

os preços praticados no mercado. O valor estimado fora obtido através da MÉDn DE PREçO, conforme

as pesquisas de preços anexadas aos autos.

5.4 - paradar início ao presente processo administrativo, o Setor Competente, procedeu à cotação de

preços obtendo o valor estimado para contrataçã0.

S.S - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o arl'.23 da Lei Federal n0 14.133121.

6 - DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

6.1 - lnício da execução do objeto será apÓs assinatura do contrato.

6.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,

pr0rr0gável sucessivamente por até 10 anos, na fo rma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de2021

63 A contratação estará sujeita à prévia vistoria realizada nos veículos apresentados pela

CONTRATADA e somente será efetivada se os mesmos atenderem às especificaçoes contidas neste

Termo de Referência.

6.4 - As inspeções/vistorias veiculares poderão ser feitas a qualquer tempo, por ordem da Administraçã0,

para atender à necessária segurança.

6.S - A CONTRATANTE podãrá recusar os veiculos disponibilizados, se constatado, mediante vistoria,

algum deÍeito que comprometa a segurança ou a confiabilidade da prestação adequada dos serviços, bem

.o"ro po, inobservância das especiRcaçoás técnicas exigidas pela legislação aplicável ou pelo Município.

6.6 - Os veÍculos a serem utilizados para a execução dos serviços deverão atender a todas as exigências

da legislação e regulamentos de trânsito atuais ou que venham a ser expedidas pelos orgãos

normatizadores.
6.7 - A contratada, ao substituir algum veículo, deverá consultar a contratante, indicando o veiculo a ser

substituído e a característica do vãiculo substituto, cabendo a contratante a aprovação ou rejeição apÓs

inspeção veicular.

ZI

nMÊS
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Item
de 5 (cinco) veiculos tipo passeio, motor

mínima de 1.000 cilindradas, 04(quatro) portas

condicionado, capacidade para 04 (quatro) passagei

do motorista, motor álcool/gasolina, fabricação

da contratação ou posterior, combustível,

e corretiva e motorista Por conta

NTRATANTE, quilometragem livre destinado

Secretarias do Município de Quixelô/CE

conta da Contratada

/
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6.8 - Os veículos deverão ser entregues higienizados, com a devida documentação legal, na sede da

secretaria contratante, em horário acordado entre as partes.

7. DAS INFRAÇÔES DE TRANSITo

7.1 - A CQNTRATANTE deverá se responsabilizar integralmente pelo pagame nto da importância

referente a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0,

durante o tempo da prestação dos serviços.

8. DO SEGURO

3s

8.1 - 0s veículos deverão possuir seguro total, com franquia reduzida, que cubra danos (materiais,

corporais e morais), neles próprios e em seus passageiros, nos veículos de terceiros e seus passageiros

envolvidos, que porventura possam ser vitimados em sinistros'

8.2 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância

referente ao seguro total, taxas e/ou despesas decorrentes do mesmo.

9. DO ABASTECIMENTO

9.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos, durante o tempo da prestação dos serviços.

10. DA MANUTENçÃo DOS VEICULOS

10.1 - 0s veículos deverão ser mantidos em peíeito estado de conservação e funcionamento, cabendo

à CONTRATANTE prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos

componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto,

reparaçã0, troca de tomponentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veiculo em perfeitas

condiçoes de uso.

t0.2 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a

realização dos seruiços de alinhamento e balanceamento, se for o caso.

í1 . DOS MOTORISTAS/CONDUTORES

11.1 - 0s motoristas/condutores deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) para a

condução dos veículos na respectiva categoria exigida no CTB de aqgrdo com o veículo locado.

11.2 - bs motoristas/condutores serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

11.3 - A jornada de kabalho dos motoristas deverá respeitar os limites previstos em lei.

11.4 - d motoristas/condutores deverã0, ainda, observar as regras básicas de conduta:

o Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando;

o Nâo fumar ao dirigir o veÍculo;

. Em hipótese alguma, ingerir bebida alcoólica quando em serviço;

o Manter atenção redobrada nas proximidades de semáforos, controles eletrônicos de trânsito, faixas

de pedestres e colégios,

o Não deixar o veículo desacompanhado ou Sem a necessária vigilância;

o Nunca parar o veiculo por solicitação de estranhos;

PR§FE|rURÁ ,,r
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. Ter zeto especiat peto veícuto, maniüâo.t.HorP.fr ó*iru, condiçÕes de limpeza e de

funcionamento;
. Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma cópia autenticada e atualizada do

CertiÍicado de Registro de Licenciamento do Veiculo.

12. DACLASSIFICAçÂO DOS SERVIÇOS E DOS REQUTSITOS DA CONTRATAçÃo

tÇ

12.1 - 0s serviços objeto da contratação são classificados como serviços co

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de

muns, pois os padrÕes de

especificações usuais de

mercado. Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão EletrÔnico, permitindo que os

empenhos e ordens de serviços aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade

orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual.

12.2 - A prestação dos serviços de locação de veículos é enquadrada como continuado tendo em vista

que visam a manutenção de atividades diárias e essenciais desempenhadas de forma permanentes ou

prolongadas, conforme melhor especificado nos tópicos a seguir.

12.2.1-. Justificativa Técnica para reconhecimento de serviços de locação como de Natureza

Contínua:
12.2.1.1- Em Conformidade com a Lei no 14.133/2021, serviços de natureza contínua são definidos

como aqueles indispensáveis ao funcionamento da Administração Pública e que não podem ser

interrompidos sem causar prejuízos à continuidade das atividades administrativas ou à prestação de

serviços essenciais à sociedade.

12.2.1.2 - A locação de veículos enquadra-se nessa deÍinição pelos seguintes motivos técnicos:

I - Caráter Regular e Repetitivo do Serviço: 0s serviços de locação de veículos realizados paru a

Administraçâo Pública geralmente envolvem a disponibilização constante de veículos para transporte de

servidores, materiais ou serviços essenciais. Essa necessidade contínua, que ocorre frequentemente em

várias áreas da administração pública (como saúde, educaçã0, segurança, entre outros), caracteriza os

serviços de locação de veículos como de natureza contínua, já que são prestados de forma regular e

repetitiva, ao longo de um periodo prolongado, com a possibilidade de renovação dos contratos conforme

a necessidade.

ll . Contratos de Longo Prazo e Possibilidade de Renovação: A Administração PÚblica, ao contratar

serviços de locação de veículos, muitas vezes firma contratos de longa duraçã0, que podem ser

renovados ou prorrogados conÍorme a demanda, com períodos contratuais que podem variar entre

mesês e anos. Esses contratos garantem a continuidade do fornecimento de veiculos durante o prazo

acordado, caracterizando o serviço como contínuo, já que a prestação não se limita a um evento ou

período único, mas sim a um fornecimento constante de veículos.

lll . Necessidade Permanente de Mobilidade: A administração pública, em diversas secretarias e

departamentos, precisa de veiculos para transporte de pessoal, realização de obras, entre outros. Como

essas atividades não param, a necessidade de locação de veículos/máquinas/maquinas ocorre de forma

contÍnua e regular. Para que esses serviços não sejam interrompidos e a administração pública consiga

atender às demandas da população de maneira eficiente, é essencial que os contratos de locação de

veículos/máquinas sejam contínuos.

lV - Previsão Legal e Administrativa: A contratação continua de serviços de locação de veículos

permite à Administração Pública planejar de maneira mais eficaz os recursos necessários para o

Fra êuidar
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Íuncionamento das suas diversas áreas. Ao reconhecer a locação de veículos como um serviço contínuo,

a administração pública garante que os veiculos es§am sempre à disposiçã0, sem a necessidade de

novas contratações ou processos licitatórios Írequentes. lsso melhora a eficiência administrativa, reduz

custos operacionais e assegura que os serviços essenciais não sejam interrompidos por falta de

transporte adequado.

V . Garantia de Disponibilidade lmediata: Ao tratar a locação de veiculos como um serviço contínuo,

a Administração Pública assegura a disponibilidade imediata dos veículos, o que é fundamental para a

agilidade na execução de diversas atividades públicas, A natureza contínua do serviço implica em uma

infraestrutura que não só disponibiliza os veículos, mas também assegura sua manutençã0, prontidão e

a adequação aos requisitos da administração pública, garantindo uma solução eÍicaz e permanente para

as demandas da cidade.

12.2.1.3 - Por fim, os serviços de locação de veiculos devem ser reconhecidos como de natureza

contínua, pois envolvem a prestação de um serviço regular e ininterrupto, necessário para a manutenção

das atividades da administração pública. 0 contrato de locação de veículos é, portanto, um inskumento

de gestão eficiente e contínua, essencial para garantir que a administração pública possa atender suas

demandas de mobilidade, sem intenupções ou a necessidade de novas contratações frequentes. Essa

continuidade no fornecimento de veiculos é fundamental para o bom funcionamento de diversos serviços

municipais, melhorando a eÍiciência e a qualidade no atendimento à populaçã0.

12.2.2 - Justificativa do prazo de vigência
12.2.2.1- A vista do exposto, para viabilidade técnica e comercial das propostas a serem apresentadas

pelos licitantes, e diante das especificidades do objeto, optamos que o contrato tenha prazo de vigência

de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, pronogávelna forma dos artigos 106 e 107 da

Lei 14.13312021.

12.2.2.2 - Tal prazo de vigência é mais vantajoso para a Administração em razão dos seguintes fatos e

fundamentos:
I . Ampliação da Pregão: A contratação por este período toma o objeto a ser licitado mais atrativo,

aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competiçã0.

ll . Previsão Iegal do prazo superior à vigência de créditos orçamentários: A contratação prolongada,

executada de Íorma contínua e caracterizada por atos reiterados, se faz necessária para que a prestação

do serviço seja adequada à realidade . A razáo da regra está cingida à inconveniência da paralisação das

atividades que interessam à coletividade, o que colocaria em risco a satisfação do interesse público.

lll - Previsão no contrato de cláusula rescisória: A vigência sugerida não impede a Administração

Pública de extinguir o contrato. A extinção contratual poderá ocorrer nas hipÓteses e condições previstas

nos artigos 106, inciso lll, 137 e seguintes daLei 14.13312021.

12.3 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

12.3.1 - A(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social

e trabalhista e de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei

no 14.133121.

12.4 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de ContrataçÕes

Sustentáveis.
12.5 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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12.6 - Será exigida a garantia contratual, conforme os arts.96 e seguintes da Lei no 14.13312021,

estipulada em 5% (cinco por cento) do valor global da contrataçã0.

12.6.1 -As regras detalhadas sobre a garantia exigida serão especiÍicadas na Minuta Contratual.

12.2.3. Quanto a entrega de documentos dos veículos para fins de contratação:

12.2.3.1- Os licitantes deverão observar as características mínimas dos veículos que estão explicitadas

neste Termo de referência.

12.2.3.2. O(s) licitante(s) vencedo(es) terão o prazo de 03 (úês) dias, em local estabelecido pela

Secretaria Contratante, para apresentação de disponibilidade do(s) veículo(s) em conformidade com a

legislação vigente e pertinente (Código de Trânsito Brasileiro - CTB), bem como em perfeito estado de

uso, tendo em vista, as necessidades diárias da Secretaria/Fundo Contratante, mediante apresentação

dos seg uintes docu mentos:

a) Comprovação de possuir a posse do(s) veículo(s) apresentado(s) por meio de Relação Explicita destes

juntamente aó CRI-V (Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo)ou documento comprobatório

hábil devidamente atualizado e quitado perante o órgão de trânsito para o exercício vigente, sob pena

de serem aplicadas as sansÕes cabíveis em virtude do prejuizo causado pela não conclusão do processo,

sendo considerada a não apresentaçã0, como recusa por parte da empresa vencedora em proceder com

a assinatura do instrumento contratual, podendo ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem

de classificaçã0, para a apresentação dos referidos documentos'

12.2.3.g- A não apresentação da comprovação mencionada no item anterior, no prazo estabelecido pela

Secretaria Contratante, deverá implicar na desclassificação da proposta.

12.2.3.4 - O prazo acima definido poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por

escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administraçã0.

13. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

13.1 - 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei no 14.133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

13.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantes simples apostila.

13.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

semprê que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

13.4 - O órgão ou entúade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

13.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Leino 14.133, de 2021, art. 117, caput).

ig.O - O hscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçoes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

13.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário pan a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.
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13.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçÕes para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para o Íeito'

13.6.3 - O flscal informará ao gestordo contrato, em tempo hábil, a situação que demandardecisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

13.6.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

Íiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7 - O gestordo contrato acompanhará os registros realizados pelo(s)fiscal(is)do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.8 - O fiscai do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1 - Caso oconam descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para quê tome as

providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

i g.g , O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato,-contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do iegistro de ocorrências, das alteraçoes e das prorrogações contratuais,

elaborando relalório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administraçã0.

13.g.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada,

para fins dã empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatÓrio de riscos eventuais.

f á.g.2 - O gestorlo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,

quanto ao cúmprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na

execução coniratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penaliáades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.

ig.g.A - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

t;a ea iei no t+.tig, Oe ZOZt, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

f gl0 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.1 1 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução

do contrato.

13.11.1- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgão ou

entidade, desde qúe devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da

atividade.

14. DO PAGAMENTO
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14.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ í.337.200,08 (um milhão trezentos e trinta

e setc mil Cuzentcs reais e oito centavos).

14.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integraldo objeto da contrataçã0.

14.2 - Forma de Pagamento
14.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

14.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

14.3 -Prazo de Pagamento
i4.3.1 -O pagamenlo será efetuado no prazo máximo de até 30 ftrinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

14.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

14.4 - Condições de Pagamento
14.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contrataçã0, conforme d isposto neste instru mento.

14.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante; l

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

14.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0,

não acarretando qualquer ônus para a contratante;

14.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

ofúiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

14.4.5 .Prcviamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar co n su lta para :

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

bi identificar possíveliazão que impeça a participaçâo em licitaçã0, no âmbito do Órgão ou entidade,

pioibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.
14.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos résponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem cômo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
14.4.g - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

14.4.10- óuando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.4.10.1- lndependentãmente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.4.11- A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

í5 - DA VIGÊNCA E PRORROGAçÃO

15.1 - O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021.

15.2 - Justificativa do prazo de vigência
15.2.1 - A vista do exposto, para viabilidade técnica e comercial das propostas apresentadas pelos

licitantes, e diante das especificidades do objeto, optamos que o contrato tenha prazo de vigência de 12

(doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei

14.13312021.

15.2.2 - Tal prazo de vigência é mais vantajoso parua Administração em razão dos seguintes fatos e

fundamentos:
a) Ampliação da concorrência: A contrataçâo por este periodo torna o objeto a ser licitado mais atrativo,

aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competição'

b) previsão legal do prazo superior à vigência de créditos orçamentários: A contratação prolongada,

executada de fórma contínua ecaracterizada por atos reiterados, se faz necessária para que a prestação

do serviço seja adequada à realidade . Arazáoda regra está cingida à inconveniência da paralisação das

atividadás que interessam à coletividade, o que colocaria em risco a satisfação do interesse público.

c) previsão no contrato de cláusuta rescisória: A vigência sugerida não impede a Administração

pública de extinguir o contrato. A extinção contratual poderá ocorTer nas hipÓteses e condições previstas

nos artigos i06, inciso lll, 137 e seguintes dal-:ei 14.13312021.

í6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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16.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o Íuturo

contrato;
16.2 - Recebero objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao

futuro contrato;

16.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
t6.4 - Rcompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
16.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

.*..rção do obleto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0

14.13312021;

16.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

Íorma e condições àstabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

16.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

16.g - Cientificar o Oryão competónte para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento

de obrigaçoes pela Contratada;

t O.S - Éxfticitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

16.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

16.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis;

16.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16.12 -Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos caso necessário.

17 . DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

17.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa

do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

17.2 - Comunicar à Contratante, no piazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

17.3 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei nô t+.tgã, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados,
17.4 - Reparar, corrigir, rêmover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no

prazo Íixado pelo fisõal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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17.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

17.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regúlaridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4)

CãrtiOao de Regularidade do FGIS - CRF;e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

17.7 - Responsábilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

17.8 - Comunicarao Fiscaldo contrato, em tempo hábil, qualqueroconência anormalou acidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual;

17.g - Paralisar, por determinação da Conhatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

17 .10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçÕes exigidas para habilitação;

17.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n0 14.133, de 2021);

17.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11ô, parágrafo

único, da Leino 14.133,de2021);
17 .13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

17 .14 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento

Oo o'Oleto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl.124,ll, d, da Lei n0

14.133, de2021;
17.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas

de segurança da Contratante;

17.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

17 .17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;

1l .18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
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17.1g - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer

nrudanças rros métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;
fi.íO - Não perm1ir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

11.21 - Cumprir fielmente o ob.;eto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinen_te

(Código Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou 0rgão

onde estão sendo prestados os serviços.

17 .22 -substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas poroutro veículo compativel, em caráter

temporário, a partir do momento em que o mesmo vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

preventiva.
'17.21 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçÕes exigidas) sem Ônus para a

CoNTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçõeS venham a comprometer a segurança dos

usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou á terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do

contrato.
17.24 -Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do(s) veículo(s) alugado(s),

bem como fornecer a contratante a documentação correspondente atualizada.

í8. DAS INFRAç oes e sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS

18.1 - Comete inÍração adminisÚativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

18.1.1 - Deixar de entregar a documentação exig ida para a contratação ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo(a) administraçâo durante o certame;

18.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso,

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

tb.t.g - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contrataçâ0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1 -Recusar-se,sem justificativa,aassinarocontratoou,quandoÍorocasoaataderegistrode
preçg, ou ainda aceitar ou rótirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'fi.i.q- 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a contratação;

18.1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;

18.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza, em especialquando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

cj Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
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18.1.7 - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

18.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

18.2 - Com fulcro na Lei no 14.133 ,de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
18.2.i - Advertência;

18.2.2 - Multa;

18.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

lB.Z.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

18.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:

18.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

18.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

18.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

18.3.5 - A imphntação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

1g.4 - A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valordo contrato, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

fi.qi - para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.

18.4.2-Paraasinfraçõesprevistasnositens 18.1.4,18.1.5,18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8,amultaseráde 15%

a 30% do valor do contrato.

18.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contiatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

18.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçã0.

18.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçoes administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1 .2 e 18.1.3, quando nâo se justificar a

imposiçao de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração pública direta e iÀdireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

ig.g - poO.rá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrància da prática das infraçÕes dispostas nos itens 18.1.4,18.1.5, 18.1.6, 18.1'7 e

18.1.8, bem como pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1 .2 e 18.1'3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãode impedimento de licitar e contratar,

tuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Leino 14.13312021.

t a.g - A rácusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, 0u em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

1g.1.3.1., caracterizará o descumprimento totalda obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

PREÊEITURA ií\
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imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n0 73, de 2022'

18.10 - A apúração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e

de declaração áe inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabiúzação a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pÚblicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

o lic1ante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especiÍicar aS provas que pretenda produzir

tb.tt - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
'18.j2 

- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou óontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1g.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.j4 -A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

í9 . DOTAÇÂO OnçNaENTARIA

19.1 - As despesas desta contratação correrão por c0nta de recursos de Repasse federal e Tesouro

Mun nas intes mentárias

0,

20. DAS DISPOSçÔES GERAIS

Elemento deOrgâo Unid. Orç.
3.3.90.36.00/3.3.90.39.0004.1 22.0029.2.004. 000001
3,3.90.36.00/3.3.90.39.0001 1 2.1 22.0029.2.022. 0000
3.3.90.36.00/3.3.90.39.0008.1 22.0029.2.062.000006 01
3.3.90.36.00/3.3I 0.1 22.0029.2.00 9. 00000104
3.3.90.36.00/3.3.90.39.001 0.302.001 4.2.01 7.000004 0í

20.1 - Poderá o MunicíPio de

conveniência administrativa e

o presente Processo, no todo ou em parte, por

decorrente de Íato superveniente, devidamente
Quixelô/CE, revogar

interesse público, ,

justificado.
'20.2 

- O Município de Quixelô/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocaçã0.

20.3 - A anuãção do Processo não gera direito à indenizaçâ0, ressalvada o disposto no parágrafo único

do Art.71 da LeiFederal no.14.133121.

20.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

20.5 - Em caso de manifestaçâo de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total

da(s) obrigação(Ões) assumid-a(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata

pE§rrlrunâ rÂgulxELo Pra Cuidur
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perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme 
estabelecido no Art. 90, § 5°, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
20.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021 . 

21 · DO FORO 
21 .1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Quixelô/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 
14.133/21 . 

Quixelô/CE, 11 de março de 2025. 

Ana Larissa Carvalho de Oliviera 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Tiago A 
Ordenadorde spesas 

Gabinete do Préfeito 

Jay la újo Alexandre 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

llderlucia Cân ido de Oliveira Gonçalves 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

~~ .. ~ Pra cui~ar \1 deVoce 
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ANEXO I!

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de Quixelô/CE

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei

Federal n.o 14.133t2021, bem como às cláusulas e condiçÕes do Processo LicitatÓrio na modalidade

Pregão Eletrônico n.o 2025.03.1 1.1

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com

tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de

terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a

onerar o objeto desta contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Contratação de empresa/pêssoa física para prestação de serviços na locação de veículos,

OestinaOos ao aténdimento das necessidades das diversas secretarias do Município de QuixelôiCE,

conforme especiÍlcações apresentadas no quadro abaixo:

LOTE 01 - CARRO TIPO UTIL|TÁRIO

Pnn §uidar
dç lío*ê

ITEM oescRtçÂo UND QNT Marca V.UNIT V. TOTAL

001 Locação de 1 (um)veiculo tipo utilitário

(fechada), ano não inferior a 2024, nas

cores preta, prata ou branca, com

motor a diesel, tração 4x4 e reduzida,

transmissão automática de no minimo

4 (quatro)velocidades, mínimo de 2.755

cilindradas, potência mínima de 204 cv,

ar condicionado, direção hidráulica ou

elétrica, central multimidia, capacidade

para 7 passageiros, películas fumê

conforme regulamentação da

Legislação de Trânsito, vidros e travas

elétricas, estribos e airbag;

combustível, manutenção preventiva e

corretiva e motorista por Parte da

contratante. Seguro total por conta da

Contratada.

MÊS 12
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Locação de 2 (dois) veículo tipo

utilitário (fechada), ano não inferior a

2021, nas cores preta, prata ou branca,

com motor 1.8, álcool/gasolina,

transmissão automática de no minimo

4 (quatrc)velocidades, mínimo de 1.800

cilindradas, potência mínima de '111 cv,

ar condicionado, direção hidráulica ou

elétrica, central multimídia, capacidade
paÍa 7 passageiros, combustível,

manutenção preventiva e corretiva e

motorista por conta da

CONTRATANTE, quilometragem livre.

total conta da Contratada.

LOTE 02 - CARRO TIPO PICKUP

LOTE 03 - CARRO TIPO PASSEIO

Iírt ,q {!f

MÊS 12

Pra Suldsr
deYocê
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ITEM DEScRTçÃO UND QNT Marca V.UNIT V. TOTAL

Locação de 01 veículo para transporte

de passageiros tipo pickuP, ano não

inferior a 2024, com 04 portas, com

capacidade para 05 pessoas, potência

mínima 107cv, não inferior a 1332

cilindradas, bicombustível

etanol/gasolina, combustível,

manrrtenção preventiva e corretiva e

motorista por conta da

CONTRATANTE, quilometragem livre,

Sequro total por conta da Contratada.

MÊS 12

002 Locação de 0't (dois) veículos tipo

pickup, ano não inferior a 2012, nas
cores preta, prata ou branca, com

motor 3.0, Diesel, transmissão manual

de no mínimo 4 (quatro)velocidades,

mínimo de 2,982 cilindradas, potência

mínima de 171 cu, ar condicionado,

direção hidráulica ou elétrica, central

multimídia, capacidade para 4

passageiros mais o motorista,

combustivel, manutenção preventiva e

corretiva e motorista por conta da

CONTRATANTE, quilometragem livre.

Sequro total por conta da Contratada.

MÊS 12

lTriu DESCRiÇÃ0 UND QNT Marca V.UNIT V, TOTAL

001 Locação de 5 (cinco) veículos tiPo

passeio, motor com potência mínima de

1.000 cilindradas, 04(quatro) portas, ar

condicionado, capacidade Para 04

(quatro) passageiros além do motorista,

motor álcool/gasolina, fabricação do

MÊS 12

q
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ano da contratação ou posterior,

combustível, manutenção preventiva e

corretiva e motorista Por conta da

CONTRATANTE, quilometragem livre

destinado a diversas Secretarias do

Município de Quixelô/CE. Seguro total

conta da Contratada.

O valor total da proposta e de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENT|FTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa:

CNPJ:

Endereço:
Cidade:

Telefone: E-mail
çl

rNDrcAçÃo DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal:

CPF: ............

Teiefone: .....

DADOS BANCÁRIoS
Banco:
Agência: . .. ..

Conta para depósito: ...

Titular:

Data: .....

Assinatura do Proponente

E-mail

PR§§EITURÀ rÂ
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A empresa inscrita no CNPJ (M.F.)sob o n0 ............. por intermédio

do seu representante legal, o S(a)........ ... portado(a) da Carteira de identidade n0

..,... e CPF n0 ................ ......, DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 1ô (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da

Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas,

na forra da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

7q
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ANEXO lll

DECLARACOES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2025.03.1í.1
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ANEXO TV

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o MunicÍpio de

::T:i:f:1...1::""" 
da secreta;^'""':'fl1',.3;

Para o fim que nele se

declara.

o MUNIçÍpIO DE euf,xEl,ô/cE, pessoa jurÍdica de direito público, através da Secretaria

Municipal de........................., inscrito no CNPJ/MF sob o n." 06.742-480lOOO|-42, neste

ato representada por seu/sua ordenador(a) de Despesas, o{a) Sr(a). ..........:....'.'
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado ......... ...:..........., estabelecida na ............ ', inscrita

no CNPJ/MF sob o n.o neste ato representada por
portador(a) do CPF no """"""' ""', apenas

denominada de CONTRÂTADA, ,."ôlu"- firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

pregão Eletrônico no 2o25.O3.11.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Fedãral n". 14.133, O1 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico n" 2O25.O3. 11.1, de acordo de

acordo com as norrnas gerais da Lei n" 14.133, de 1"

homologado I autonzado pelo(a) Sr(a).
Secretaria Municipal de ..................

de abril de 2021, devidamente
Ordenador(a) de DesPesas da

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

/01

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contrataçáo de empresa/pessoa Íisica para

prestação de serviços na locaçáo de veículos, destinados ao atendimento das necessidades

das diversas secretarias do Município de Quixelô f CE, na forma discriminada no quadro

abaixo

2.2 - Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de

transcrição:
2.2.1. Projeto Básico e Orçamentos (Anexo I)
2.2.2. Termo de Referência (Anexo I "a')
2.2.3. Edítal da Licitaçáo;
2.2.5. Proposta do contratado;
2.2.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊrcn E PRoRRocAÇÃo
3 1 - O presente contrato terá vigência de 12 ídozel meses, contados a partir da data de sua

lO7 da Lei n' 14.13312021.assinatura, podendo ser prorogado na forma dos artigos 106 e

PREfE|TURÀ ,4,L
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cr,Áusur,a QUARTA - Dos MoDELos oe exncuçÃo p pp cpstÃo coNTRATUAL
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4.1 - O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os

prazos e condiçÕes de conclusáo, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, vinculado a este Contrato

cLÁusuLA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO
5.1 - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previsto na seguinte Dotaçáo Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Freço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ (""""""" "" ""' "')'
7.i.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributoi e/ou impostos, encargos sociais'

trabalhistas, previdenôiários, fisóais e comerciais incidentes , taxa de administraçáo' frete'

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÇáo'

7.2 - Forna de Pagamento
7.2.t -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pela contratada'
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para Pagamento.
7.3 - Prezo de Pagamento
7.3.1 - o pagamento será efetuado no pÍazo máximo de até 3O Ítrintal dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgáo

contratante atestar a execução do objeto do contrato'
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissáo da N-ota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento'
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscai ou

Fatura apresentadu. é"p..""u'os elémentos necêssários e essenciais do documento, tais como:

al o grazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o perÍodo respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a Pagar; e

f) eventual á."tuqr. do valor de retenções tributárias cabiveis'

7.4.3 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidaçáo da despesa, o p"gu-.rto ficará sobrestado até que a contratada providencie as

Pro Cuidur
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3.1.1 - A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competenté, de qúe-as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administração'
permitida a negociação com o contratado.

Õrsão koletolAtirldade Elemento de
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovaçáo da regularizaçáo da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a
contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇáo

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14'I33 l2O2l'
7.4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo

deverá realizar consulta Para:
a; veriticar a manutenção das condiçÕes de habilitaçáo exigidas na contrataÇáo;

bj identificar possível razâo que impeça a participaçáo eP licitaçáo, no âmbito do órgão ou

entidade, p.oitiçao de contratar com o Póder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situaçáo ou,

no mesmo pÍazo, apresãnte sua defesa. O prazo poderá ser plorrogado uma vez, por ig1ral

período, a critério da contratante.
T .4.7 - Náo havend o regulairzaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos?rgãos iesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contraáda, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado'

para que sejam acionados os meios pertinéntes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.
7.4.g - persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárlas a

rescisáo contratual nos ãutos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a amPla defesa'
7.4.g - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente'

até que se decida pela rescisáo do contraio, 
"u"o 

a contratada náo regularize sua situação'

z.+.io - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo

aplicável.
7'.4.1O.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

seráo retidos nà fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7.4.17 - A contratada regularÍnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" tZg, de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos

impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentaãáo de-compiovaçáo, por meio de documento oÍicial'

de que faz jus ao tiatamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CLÁU5ULA OITAyA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO

ECONÔMICO.FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a

aplicaçào, pelo contrátante, do IPCA (Índice de Freços ao Consumidor Amplo), exclusivamente

pàr" u" oiiigaçoe" iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'
S.a - No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagara

à contratada a importância calculaaa pàta ultima variaçáo conhecida, liquidando a diferença

correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo'
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8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que üer a ser determinado
pela legislaçáo em vigor.
8.7 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste sera reaTízado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei
14.r33/2O2t.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraçáo do
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 da Lei
n" 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAçÕEs DA CoNTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
o presente contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vincuiado
ao presente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver
cuntrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,
conforme Art. 143, da Lei n" 14. 133 l2O2l;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoçáo das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuÇão do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
g.g.l - A Administração terá o pÍazo de 10 (dez) dias uteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis;
9.11 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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9.12 - Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veÍculos envolvidos.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRIcAÇÕEs DA CoNTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
lO.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaÇão;
10.3 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. l37,II, da Lei n" 14.133, de 2O2ll e prestar todo esclarecimento ou
informaçáo por eles solicitados;
lO.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo hscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa

iesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo

contratante, eue ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor
correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade reiativa à

Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

3) tertidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
lO.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual;
10.9 - Paialisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
10. 10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo;
10.1 1 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
c;i lci p"ra pes""a com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aptendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n" 14.133, de 2o2ll;
lo.l2 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo

Íiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2O2ll;
10.1C - Gúardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocoÍr'er

algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 14.133, de 2O2l;
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10. 15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

pcrfc:tc curnprirnento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo

atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;

10.17 - Orientar e treüar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei n' 13'7O9, de

14 de agosto de 20 18, adotando -"àiaal eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execução deste contrato;
10. 1g - Conduzir os trabálhos com estrita observância às normas da legislaçào pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;
10.1-9 - Submeter preüãmente, por escrito, ao contfatante, pala análise e aprovaçáo'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere;
lO.2O - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos' exceto na

condiçáo de àprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho

do menor de áezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

lO.2l - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçáo vigente e

pertinente 1càdigo Nacional de Írânsitõ), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela
-secretaria 

ou Orgáo onde estáo sendo prestados os serviços'

1O.22 - Substituir no ptazo máximo de 72 lsetenta e duas) horas por outro veículo compativel'

em caráter temporário, a partir do momento em que o mesmo vier a sofrer serviÇos de

manutençáo corretiva ou preventiva.
10.23 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus

para a CONTRATANTE, o veÍculo locado, caso suas condiçÕes venham a comprometer a

".gr.urçu 
dos usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos

causados diretamente à CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou do1o, na execução do contrato'
10.24 - Arcar com as dlspesas relativas ao emplacamento e licenciamento do(s) veÍculo(s)

alugado(s), bem como fornecer a contratante a documentaçáo correspondente atualizada'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRÂÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATTVAS

11 1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 14 133, de 2021, o contratado

/aí

que:
a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
Ui Oer causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
dl ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo

justificado;
L1 epresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuÇáo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natuteza;
- pruti".. ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013'

I'1.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
It.à.I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre

que náo se justificar á imposiçao de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n" 14'133,

de 2O2ll;
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11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ub', uc' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justif,rcar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021.1;

Il-.2.3 - Declaraçáo de inidon.idud. para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas ue' 
, 

u? 
, 

ug" e "h" ào subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas
ub',"c' e'd',quejustifiquemãimposiçaodepenalidademaisgrave(art' 156,§5o,daLein"
14.133, de2O2t).
11.2.4 - Multa:
1i.2.4.1 - Moratória d,e loÂ (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vintei dias autoriza a Administraçáo a promover a extinÇáo

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n". 14'133, de 2O2l'
1I.2.4.3 - Compensatória de loo/o (d,ez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçáo total do objeto.
11.3 - Aaplicação das sanções previstas neste contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçáo de reparaçáo intàgral do dano causado ao Contratante (art' 156, § 9", da Lei n"

14.133, de2O2l)
1 1.4 - Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7", da Lei n" 14.133, de2O2l)'
1O.4.1 - Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias uteis, ôontado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n" 14' 133, de 2o2ll
11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmenie devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor'

à d"if.r..rç" poderá ser cobradaiuáicialmente (art. 156, § 9"t 9" Lei n' 14.133, de 2o2ll'
11.4.3 - previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da data do

rece!:.imento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.S - A aplicaçáo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defãsa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14. 133, de 2o2l,paraas penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar'

1 1.6 - Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (art. 156, §1", da Lei n' 14. 133, de 2o2l):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela proüerem para o Contratante;
ei a implantàçáo ou'o aperfeiçôamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.
ll.7 - os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14'133, de 2021, que

tÀUem sejam iipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, seráo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

tompetente definidos na referida Lei (art' 159)'

11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempl.e que

utilizada com abuso áo aii.lto para facilitar, encobrlr ou dissimular a prática dos atos ilícitos

preüstos neste contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso' todos os

efeitos das sanções áplicadas à p.""o. jurídica seráo estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes d'e administiaçáo, à pessoa jurídica s-ucessora ou à empresa do mesmo

ramo com ràlaçao de coligaçáo ou controlê, de fato ou de direito, com o Contratado,
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-Âxo§-observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica préüa (art. 160, da Lei n" 14'133, de 2O2Il'
11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

"pfi""à.*, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(ôeis) e no-Cadastro Nàcional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

bxecutivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de 2O2l)'
11.10 - As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo pássíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133 l2l'
1 1. 1 1 - Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados'

total ou parcialmente, com ós créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município

c-irt.-atantc, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abrll de 2022'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARAI{TIA DE EXECUçÃO
do art. 96, da Lei n"l2.l - A contratação conta com garantia de execuçáo, nos moldes

14.133 I 2021, em valor corresponden te a 5o/o (cinco Por cento) do valor total do contrato

12.2 - O contratado aPresentará, no pfazo máximo de 10 Ídez) dias úteis, prorrogáveis Por

igual perÍodo, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de

prestação de garantia, Podendo oPtar por cauçáo em dinheiro, títulos da dívida publica,

seguro-garan tia ou fiança bancária, em valor correspondente a 57o (cinco por cento) do valor

total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante

a vigência do contrato e por mais 90 (náventá) dias após término deste prazo de vigência'

permanecendo em vigor mesmo que o contratado náo pague o prêmio nas datas

convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigêncra

do contraio principal,-medánte a emissáo do respectivo endosso pela seguradora'

12.5 - Será permiiida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou

de aniversário, desde que mantidas as condições e cobertura-q da apÓlice vigente e nenhum

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.'6 deste contrato'

\,r.O - Ua hipótese de suspensáo do contralo por ordem ou inadimplemento da Administraçáo'

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até

a ordem de reinÍcio da execuçáo ou o adimplemento pela Administraçáo'

12.T - A garantia assegurará, qualquer quá seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1- p-rejuízos adviãdos do Àao cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigações nele preüstas;
12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

12.7.3 - obrigações trabalhisàs e previdênciáriasde qualquer rlatÜreza e para com o FGTS'

não adimplidas pelo contratado' quando couber'
l2.g - A modalidade seguro-garántia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 12.7, õbservada a legislaçáo que rege a matéria'

12.g - Agarantia em dinheiro deverá ser efetuadá em fávor do contratante, em conta especÍfica

a ser fornecida, com correçáo monetária'
12.lo - caso a opçáo seja por utiTizar títulos da díúda pública, estes devem ter sido emitidos

sob a forma escritural, 
"mêaiante registro em sistema ientralizado de liquidaçáo e custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério competente.
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12.ll - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco

ou instituição finanleira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco central do

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do código

ciü1.
12.12 - No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência' a garantia

deverá ser ajustad. o1, i.rouada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o contrataão obriga-se afazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez)

diaúteis, contados da data em que for notificado'
12.14 -o contratante executará á garantia na forma prevista na legislaçáo que rege.a matéria'

12.14.1 - O emitente da garantla ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

de cláusulas contratuais (art. 137, § 4", da Lei n'o 14'133 l2O2l)'
12.t4.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência

da apólice, sua caracte izaçâo . 
"o.rrr.,ái".çáo 

poderão ocorrer fora desta ügência' náo

cafacterizando fato que .iustifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

p.."..i.lorr"is aplicados ao cãntrato àe segufo' nos termos das regUlamentações da

buperintendência de Seguros Privados - SUSEP'

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apÓlice, carta fiança ou autorizaçáo

pã.^.liberaçáo de imporiâncias depositadas em dinheiroa título de garantia, acompanhada

de declaraçáo do contàtante, mediánte termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu

todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituÍda após a Íiel execução do contrato ou

após a suã extinçáo por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será

atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo dé apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanções à contratada'

l2.lg - O contratado autoriza o contratante a reter, aqualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.
\Z.tS - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto/serviço'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRÂ TUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçõe s de ambas as Partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no ptazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

atê a conclusáo do objeto, caso em qüe deverá â Administtaçáo providenciar a readequação

oo cronograma fixado para o contrato'
13.2.1- euando a nãá conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

contratada:
a) Ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes

administrativas; e

U; eoaera a Administração optar pela extinçáo do contrato e,,nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual'
13.3 - Constituem motivos para extinçáo do conirato, a qual deverá ser formalmente motivada

nospresentesautos,assituaçõesprevistasnoArt. l37,daLein"14'l33l2O2l,assegurados
o contraditório e a ampla defeàa, côm observância às previsÕes contidas nos artigos 138 e 139

da referida Lei.
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clÁusula pÉcnua QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

t4.l Os casos omissos serão decididos Pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

s;grildo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1

e norrnas e princípios gerais dos contratos.
990 - Código de Defesa do Consumidor

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRÂTUAIS

15.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se- áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n" 14. t33, de 2021.
lS.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial a1.'rs.alizado do contrato.
1S.3 - As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

1S.4 - Registros que náo caracterizarn alteráçáo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, ãi"p.rr"àd. a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei n" 14' 133, de

202t.

CLÁUSULA DÉcrMA sExrA - DA PUBLICAçÃo

ContrataçÕes públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14. 133, de 2O2l , bem como

,ro.."p."tivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n".12.527, de 2011.

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

cLÁuSUL4. DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

L7.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o

da Comarca de QuixelÔ/CE, sendo este o foro eleito
execuçáo deste Termo de Contrato que náo puderem
art.92, §1", da Lei n" 14.133 l2l.

para dirimir os litígios que decorrerem da
ser compostos pela conciliação, conforme

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF
CPF

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva

de acordo enire elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Quixelô/CE

1

2
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